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PORTARIA Nº 016/2015

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT,
Excelentíssimo Senhor VALMIR LUIZ MORETTO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e nos termos das Leis
Complementares 021/2005 e 022/2015 de 15 de Dezembro de 2005, e
demais legislações pertinentes,

Resolve:

Art. 1º - Interromper a partir de 02/02/2015, a
licença concedida, a pedido da servidora EDITHE DE ASSUNÇÃO
RAMOS, matrícula 44, reconduzindo-a ao cargo de Recepcionista, na
Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o Artigo 150, § III
da Lei Complementar 021/2005 de 15/12/2005.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a
Portaria 081/2013 de 18/02/2013.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda -
MT, aos 21 dias do mês de janeiro de 2015.

VALMIR LUIZ MORETTO
Prefeito Municipal


